
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
Estado do Paraná 

PORTARIA N.o 038 / 97 

INTERROMPE a pedido, a licença do servidor 

GILBERTO TOESCA DE AQUINO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE: 

INTERRONPER a pedido, a licença pata trato de interesse 

particular concedida ao servidor GILBERTO TOESCA DE AQUINO, através 

da Portaria n2 115, ,e 08 de maio 	1995, etornando as suas atividades 

na lotaçao de or em, ficando revog da a Portaria jã citada, a partir 

de 13 de janeiro d 199'. 

PAÇO MUNI 	 13 de janeiro de 997. 
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